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ESTADO DE GOIÃS 

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

RESOLUÇÃO Nº 1.389, DE 06 DE FEVEREIRO DE 1976 

Autoriza, em car~ter condicional, 
a Escola de Iº Grau Lions Goi~nia 
Seste, desta Capital, a ministrar 
o Ensino de L$ Grau da 5ª ~ 8ª s~ 
rles. 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, nos 
termos do Artigo 29 da Lei Estadual nº 4.240, de 09/11/62 
e tendo em vista o constante do Processo nº 2.09-17351/75, 

RESOLVE: 

Artigo Iº - A Esoola de Iº Grau Lions Goi~nia Oeste, desta 
Capital, autorizada a ministrar o Ensino de Iº 
Grau da Iª ~ 4ª s~ries pela Resoluç~o 909, de 
19/01/73 deste Conselho, fica autorizada a mi 
nistrar, em car~ter condicional, nos perfodo; 
matutino, vespertino e noturno, em regime de 
externato, o Ensino de Iº Grau da 5ª ~ 8ª s~ 
ries, para frequ~ncia de alunos de ambos os se 
xos. 

, 
Artigo 2º - Esta Resoluç~o, homologada 

rio da Educaç~o e Cultura, 
data de sua publicaç~o. 

pelo Senhor Secreta , . 
entrara em vigor na 

Artigo 3º - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio. 

SALA DAS SEssãES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUC~ 
çÃO DE GOIÁS, em Goi~nia, aos 06 dias do m~s de fevereiro 
de 1976. 

4- Ú~ itllt--v ~ ~'''~fc-. 
+ Dom Antônio Ribeiro de Oliveira 
Maria Lucy Ferreira 
Antônio Jos~ de Oliveira 

- Presidente 
- Relator 
- Membro 

HOI\JlOLOGO Djalma Si Iva 
IV' Pe. Otto da Fonseca 

"?-~~0~'cJ!o Mar i a ~a~a I cante Mart i ne I I i 
~'ÇZ:::_-Ione Vieira Bastos 

- Membro 
Membro 

- Membro 

------ -----;1.1.- • ..,; Mozart Barbosa F i lho 
JO$~ HermBno Sobrinho 
Jos~ Luiz Bitencourt 
Delson Leone 
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- Membro 
- Membro 
- Membro 
- Membro 
- Membro 
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